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KSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00046/2022 - FMS-PMBEX

CONTILNTO ADMINISTRATIVO N'^CQ3Q/2023 -FMS - PMBEX

TEÍIMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
SAÚDE E A EMPRESA DECK GR.AFICA E EDITORy\ -
EIRELI. CNPJ: 1 1.461.719/00Ü1-46. VENCEDORA DO

PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 00046/2022 - FMS - PMBEX,
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00116/2022 - FMS - PMBEX,
DO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Bayeu.x. Pessoa Jurídica dc Direito Público, com sede Rua
Flávio Mareja, s/ii - Centro. Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924,581/0004-02. neste ato
representada pelü(a) Sr(a). Rosiene Sarinbo Soares Ribeiro, brasileira, RG: 4.883,595, CPF: 885.106.204-82,
residente c domiciliada à Rua Manoel Ccsar Alencar, w" 374 - Aeroporto - Bayeux/PB. CEP: 58.308-070,
doravante denoniiiiada CONTRATANTE, e do outro lado. a Empresa: DECK. GRAFICA E EDITGRjV - EIRELI.
CNPJ: 11.461.719/0001-46. situada na AV. MINISTRO JOSE AMERJCO DE ALMEIDA, 744 - TORRE - CEP:
58040-300. JOÃO PESSOA/PB. TEL.: (83) 3255-0717, E-MAIL: C0NTAT0(5'.DECKGRAFICA.C0M.BR.
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a): MARIA NATALIA DE LIRA
SILVA. RG: 3.418.899 SSDS/PB. CPF: 058.239.854-10, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
seguinle.s cláusulas e. condições:

[púmHrki úLLÇiÃÈtói

1.1. o presente contrato rcger-se-á pelo.s seguintes diplomas legais:
LLl. Lei Federal iC 8.666/93 c .^uas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10,520/2002:

1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.L4. Lei Orgânica para o Município de Baycux;
1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N'' 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019. de 16 dc julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390 00
3390.30- MATERIAL DE CONSU*MO;

02.151 FUNDO MLT4ICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.122.3024.2093 -MANUTENÇ.ÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

10.304.3049.2101 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
10.301.3024.2108-MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRLM/ÁRIA A SAÚDE - APS;

10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
MAC;

10.301.3024.2171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL.

3.1. O presente Conrrato tem por objeto o REGISIRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CON l R-<\TAÇÃO DE EMPI^SA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN TO DE MATERIAIS
GRÁFICOS, PARA .ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB, dentro das cspecitieaçòes solicitadas uo Tenno de Referência e dc acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.
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4.1. O Conlralo deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n"
10.520/2002, pelo Decreto n" 3.555/2000, pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho
de 2019. demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constilucin obrigações do CONTRATANTE;
5.1.1. Prestar as intonnaçòcs c os csclarcciincniüs que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância con^espondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
ate.star no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. C^onstituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência do instrumento convocatório que originou o presente
conlralo;

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo de até 72
(setenta e duas) horas após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo nutenal deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência c
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam íbra das especificações constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria:
5.2.5. Comunicar a Contratante imcdialameiUc, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a iiuerferir na
entrega dos objetos;

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções
c o que emanar dos .setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da panicipaçào nesta licitação.

6.1. -A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 42.455.00 (QUARENTA E DOIS MIL E
QUATROCENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a
Cláusula Terceira deste contrato, conforme tabela abaixo.

02

Adesivos I2x 12 - Imprcsso.s Por Plotters.
Utilizando Tinta Solvente. Especifica Para
Esse Tipo De Impressora i

2.500 UNID
DECK

GRÁFICA
RS 0,62 RS 1.550,00

03

•Adesivo.s Vinil 8x8 - Impressos Por Plotters, 1
Utilizando Tinia Solvente. Especifica Para
Esse Tipo De Impressora , Arte inclusa.

2.m UNID
DECK

GRÁFICA
RS 0,32 RS 800.00

m
Carimbo Aniomáiico Aiiioentiniado 4.0 X

ó.Ocin. .Arte Inclusa,
50 UND

DECK

GR.ÁF1CA
RS 29,50 RS 1.475.00

ftS
Caderneta De Saúde Da Criança (.Menino) - !
Tamanho Padrão Com .'Vnc Inclusa

4,000 UND
DECK

GR.ÁF1CA
R$6,88

RS

27.520.00

79

Foldcr ínstitucionai: Fomialo: 6Üx21cn)

(.Aberto). Em Papel Couclic Fosco 120g<TVIL
Cor4.'c4. Com Dobra, .Arte Fornecida

5,000 UND
DECK

GRÁFICA
RS 0.79 RS 3,950.00

106

Fanlleto: Formato 14,8 X21.0 Mm,4.\4 Cores,

Papei Coucíic Fosco 90g/M- Acabamento: |
Refilíido.

30,000 UND
DECK

GRÁFICA
RS 0,22 RS 6,600,00

MARIA NATALIA DE LIRA

SILVA:05823985410

Assinado de forma digital por MARIA NATALIA DE URA
siLVAflsajsass-iio

DN:c=SR, o=iCP-Brasil.ou=Se(;reiatlã da Receita Federal do Bras3 - RFB.
ou=RFB e-CÍF Al, ou=(EM BRANCO), ou=23879(M6000128, ou=presencÍ3l,
cn=MARIA NATAUA DE URA SILVA:0582398S410
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Página 2 de 6



*ntrf(7 4»A c-A

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00046/2022 - FMS - PMBEX

118

Resumo Parcial: Formato 21x29,7cm. Papel
OlTsel TFgTVP. 4x4 Cores. Reflle, Aitc
Fornecida

1.750 UND
DECK

GRÁFICA
R$0.32 RS 560.00

VALOR TOTAL:
RS

42.455,00

QUARENTA E DOIS >nL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS

6.2.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação
da Nota Piscai/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente c respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal. Estadual e Municipal. CNDT c FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais muitas que lhe tenham sido impo.stas cm
decorrência dc inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto dc correção pela
CONTRATADA e haverá, em deconência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
delinifivamente regularizado;

6.7. A CONTRAT\NTE rescrva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contraio:

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições cm conformidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2.0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município dc Bayeiix, relativos ao fornecimento de bens, ser\'iços c contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.03.3 de 29.12.2006,

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições dc habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição dcnao empregar trabalhador menorna forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação dc apresentar.junto àNoiaFiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CND l ) ou Ccilidào Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V. do artigo
3T da Lei iT'. 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado dc Regularidade de Fundo dc Garantia, foniecido pela Caixa Econômica Federai.

7.1. .A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através dc Planilha dc Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral. lucro
c participação percentual cm relação ao preço final.

MARIA NATALIA DE LIRA

S1LVA:05823985410

Assinado deforma digital por MARIA NATALIA DE URA S(LVA:058J398S410
DN: c=BR, o=ICP-Rrasil, üii=SeCTetaria da Rercita Federai do Brasil - RF8, n' • C
ou-RfBe<PFAl.ou=(EAfBRANCO),ou=23679046000128,ou=pte5encial. Página 3 06 O
CTSsMARIA NATALIA DE URA aLVAÍI5823985410
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7.2. A nào apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de
maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual
de cada ilein em relação ao preço final (Planilha de Custos).

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação
dos preços constantes dos demonstratix os que acompanhem o pedido, pesquisa de ineicado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se. lambem, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com Juslificaliva da

escolha do cri tcrío e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (cinco) dias.

7.7. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previ.stas neste editai.

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até
25 Vo (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos tennos do an.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado
no Temio de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e
na hipótese de o mesmo nào estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, nào excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviço.s licitado, até a sede desta edilidade será
dc inteira responsabilidade da Contratada.

9.1, O prazo de vigência do contrato será dctenninado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo início e vencimento
cm dia dc expediente, dcvendo-sc excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contraio em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8,666/93, a adjudicatária ílcará sujeita, no caso dc atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexccução da obrigação, sem

MARIA NATALIA DE LIRA

SILVA;05823985410

AssmídüiJe forma diçjital poi MAMA NATALIA DE URA yLVA;0582398S410
DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=S€crctaria da Receita Federal do Otasil - RFB,
ou=RFB e<PF Al. ou=(EM BRANCO). ou:í238790^«)O0I 28, ou=pre5enciaJ,
cn=MARIA NATALIA DE URA gLVAí]S823985410
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prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulalivamente ou nào:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de lO^o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçào total da obrigação
assumida;

10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor loial do contrato, quando a licitaiite vencedora, injustificadamente, ou por motivo nào
aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, deixar de atender
totalmente à solicitação prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por ate 02 (dois) anos;
10.1.5. Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior,
só será considerada em casos fortuitos ou dc força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a iicitantc que, convocada dentro do prazo de \'alidadc dc sua proposta, nào celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporiar-sc de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar cora a União. Estados, Distrito
Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de
Referencia e no contrato c das demais cominaçõcs legais:

10.4. Caracterizar-se-á fonnal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux. a seu exclusivo
Jiii/o, convocar os liciiantcs remanescentes, na ordem de classillcação. para que manife.slein interesse na
contratação, cm igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar
o item nas seguintes hipóteses:
IÜ.4.I Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a licitante
vencedora tenha retirado c assinado o instrumento contratual.

ILl. O inadimpicmento dc cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com prova de recebimento:

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação. cessão ou transferência lotai ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTILATADA com outrem. fusão,
cisão ou incorporação:

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79,
inciso 1 da Lei n° 8.666/93. aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segtindo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia:

MARIA NATALIA DE LIRA

SILVA:05823985410

Afinado de forma digital por UAHA NATAUA DE LlftA .«JLVA:0382398S410
DN: c=BR,OilCP-Brâsil, ou=Secfetarla da Receita Federal do Brasil - RFB, . r J e-
ou=RFBc-CPFA1,ou=(£MBRAKCO).ou=23879O46000128,ou=pre5criclal, Pdgina 5 dS 6
cn=MARIA NATAUA DE URA SILVA:0S32398M10
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12.2 Aplicam-se a esle Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública;

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no lodo ou em parle o objeto contratado, salvo por
autorix.ação expressa c devidamente justificada pela Contratante;

12.5. bica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraiba. como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, rcnunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instiumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de^^joQOU-XX) de 2023.

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N® 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MARIA NATALIA DE LIRA

SILVA:05823985410

AttflUOA d« prr AIAMA NATALIA D! 1IRA51LVA 05Al39S$4ia

DVctjtA0'4C^Br2S<l. da RfK,
o j: P>9 f LPf AL íL=í-M ÇWANCOl s 1)1 ôusprewAfiii,
cn-MAPlA MATAUACC JVt SlLVA05S2i9d54td

Oides X?3W.*11;15:;8-C30C

DECK GRAFICA E EDITORA - EIRELI

CNPJ: 11.461.719/0001-46

MARIA NATALIA DE LIRA SILVA

RG: 3.418.899 SSDS/PB

CPF: 058.239.854-10

CONTRATADA
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PRtl^^ElTURA MUMaPAL DE ILWEUX

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTInGA SOCIAL

www.bayeux.pb.gov.br

ESL^ DA PARAÍBA
PREi-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DK LICrFAÇÂO
EXTR-AIO Dll CONTR.ATO

RESOLUÇÃO N"(«9/2IÍ13.

DISPÕE SOBRE A NOMEACAO DO'
MEMBROS DA COMISSÃO PARA O n;NDO
MUNICIPAL E RECURSOS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BAYEUX - PB E DA OUTRAS,
PROVIDÊNCIAS

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE 8AYEUX-
PB, 110 uso de suas atribuiíiôss legais, confetidas pela I,ci Municipal N" 630/1995 e pcia .
resolução CM AS N° 13/2020. e conforme Reunião Ordinária realizada em 31 de janeiro áe
2Ü2.V

RESOLVE.

.Arf.r-Komenr os membros da Comissão p«a o Amdo Municipal e Recunos:

Represenienies CovernamcDiais:
Ira Rcjano Gonçalves de Souza
Zades üra Ribeiio Filho

Vliasmina Pessoa Ccnuioho <te Loeerui

RepresentsiKcs Sociedade Civil:
Edna Alves de Souza

Maria da Conceição Pausiino Diôgo
Vitória Maria Fernandes Bcrnaides

ArL 2* • Esta Resolução entrará em
disposições etii contrário.

vigor ns dau de sua publicação, revogando-se as

Bayeiia, 31 de janeiro de 2023.

CÉLIA DOMICIANÜ DANTAS MONTENECRO

Presidente do C.MAS/Dayeux
Ceslão 2021/2023

LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PRr-.l-1-.n URAMUNíClPAI Dl; BAYF.UX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I XTRATO DR CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00067/2023-FMS

-PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. PARA

EVFNTUAl. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
rORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS. PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAVEUX-Pn

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00046/2022 - FMS -
PMBEX, PROCESSO I.KTT.ATORION" 00116/2022-FMS-PMRFX

DOTAÇÃO: NATTIRF.ZADADESPESA:NATUREZADADESPT.SA:3390
00, 3.390.30 - NLATERI.AL DE CONSUMO, 02.151 FIDOX) NHiNICIPAL

DF. SAÚDE - FMS: 10.122.3024.2093 - M/VNUTENÇ.ÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10,.3(I4.3049.210] - APOIO AS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA S.ANITÀRIA; 10..30I.3O24.2I0S - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS; 10.302.3025.2167 -
MANUTHNÇ.ÃO DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - M.AC; 10..3nL.3024.2171 - MANUTENÇ.ÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE BUCVYL.
VIGÊNCIA; DE 14 DLFEVEREIRO DE 2023 A31 DE DEZEMBRO 2023
CONTR/\:rANTE:SECRElARlADESAÚDE-CNPJ N"'ÜS.924.581/(X)04-Ü2
CONTRATADO: HOT DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇO DE
IMPRESSÃO !.TDA.CNPJ:07.220.«83.ÜOül-94
VAI.DR: RS 258.210,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL E

DUZENTOS E DEZ REAIS)

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATI\'ON"00070/2023-FMS-

PMBEX

I OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CON.SIGNADO EM .ATA. PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁniCOS. PARA ATFiNDF.R AS(
DEM/\NDASDASECRET.\R!ADESAÚDEDOMUN!CÍP]ODEB.AYEUX-PBV
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N'' ÜI)Ü46<2022 - FMS -)\IBEX, PROCESSO l.ICn"ATÒRiON"UOII6'2022-FMS-PVlBFX
]GÈNC1A:DH16DLFHVHRE1RODL;2023A3 IDE DEZEMBRO 2023

CONTR^NTAKTE: SECRETARIA DESAIÍDE- CNP.l N''()8.924.581.00044)2
CONTRATADO: DECK GRAFICA R EDITORA - FIRELI. CNPj:

11.461.719/0001-46

YALÜR: RS 42.455,00 (QUAREN TA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E
/CINQÜENTA EClNCp REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITLTIA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CON TRATO

INSTRl.iMENTO: CONTR.A.TO ADMINISTR-ATIVO N" 00068/2023 -FMS

-PMBFX

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PAR:\
E\T3NTUAI. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA .ATENDER AS
DEMANDAS DASECRET.ARIADE SAÚDE DO NÍUNICiÍPIO DE BAYF,ÜX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" (Ki04fi/2fl22 - FMS -
PMBEX, PROCESSO LICITATÔRION'* 00! 16/2022-FMS-PMBEX
VIGÈNCIA:DE 14DEFEVEREIRODE2023A31 DE DEZEMBRO 2023
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE-CNPJ N"08.924.581/0004-02

CONTRATADO: LEO.MAX BRANDAO DOS SANTOS. CNPJ:
35.563.785/0001-95

VALOR: RS693.124.20fSEISCENTOS ENOVENTAETRÉSMIL F CENTO
E VINTE E QUATRO R£AIS E VINTE CENT.WOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICrr.AÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" 000f36,/202.3 - FMS

-PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA
EVENTUAL CONTR.ATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS. PARA ATENDER AS
DEMANDAS DASECRETARJA DESAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 00046/2022 - FMS -
PMBEX. PROCESSOL1CITATÓRION"OOÍI6/2022-FMS-PMBEX
VIGÊNCIA: DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZE.MBRO 2023
CONTR.'\TANTE:SECRETARlADE SAÚDE-CNPJN°08.924.581.'0004-02
CÜNTRAIADO; PRINTEX SERVIÇOS GRÁFICOS H COMERCIO

VAREJISTADEMULT) UTILIDADES EIRELI.CNTJ: 32. Í94.799/00()]-90
VALOR: RS 65.887,50 (SESSENTA E CINCO MIL F OITOCF.NTOS E
OITENTA n SETE REAIS ECINQUENTACENTAVOS)

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMLNISTRATI\'0 N" 00071/2023 - FMS -

PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA
EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE M.ATERIAIS GRÁFICOS. PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00046/2022 - FMS -
PMBEX.PROCESSOLICiTATÓRION^OOI 16.2022-FMS-PMBEX
VIGÊNCIA: DE 16 DE FEVEREIRO DE 202.3 A 31 DE DEZEMBRO2023
CONTRAFANTE: SECRETARIA DESAÚDE-CNPJ N°08.924.5«|/0lin4-02
CONTRATADO: TOM GRAFICA E EDITORA EIRELI, CNPJ:
33.682.71)5/0001-95

VALOR: RS 277.7 (DUZENTOS O SETENTA E SETE MIL F.
SETECENTOS E DOZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

)


